
SEDE DAPREFEITURAMUNICIPALDE MIRADOURO 
Endereço:PraçaSantaRitanº192–Centro–Miradouro-MG,36.893-000Data: 
08de agostode2023. 
Horário:13:30–HORÁRIODEBRASÍLIA 

1- DOOBJETO 

MUNICÍPIODEMIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas 

GeraisTEL.(032)3753-1160-CEP  36893-000 

EDITALDEPREGÃOPRESENCIAL038/2023 

PROCESSONº083/2023 

 
 

A Prefeitura Municipal de Miradouro, com sede na Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro -
MG,inscritanoCNPJsobono17.947.623/0001-79,pormeiodoPregoeiro AlessandraRomualdoMendes e sua 
equipe de apoio, designada pela Portaria nº 002/2023, de 02/03/2023, torna público que, nadata, horário e 
local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº 083/2023, 
namodalidadePREGÃOPRESENCIALnº038/2023,tipomenorpreço,regidopelaLeiFederalnº 
10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, 
LeiComplementar 123/2006, Decreto Municipal nº092/2013 e demais normas legais aplicáveis, bem 
comoas condições estabelecidas neste Edital, sendo parte integrante os anexos deste, como se 
transcritosestivessem. 

 
A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter 
técnicoou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno 
conhecimento,entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, 
implica na suaaceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração 
não 
tomaráconhecimentodequalquerreclamaçãodaproponente,fundadaemerro,omissão,obscuridadeouilegalida
dedo Edital. 

 
B) Data,horárioelocal parainíciodasessãopública: 

 
 

 

C) Constituemanexosdesteinstrumentoconvocatório,delefazendoparteintegrante: 
 

I -ModelodaPropostadePreço. 
II -Modelo deCarta decredenciamento. 
III - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, 
daConstituiçãoda RepúblicaFederativa do Brasil. 
IV -Modelo deAtestadodeCapacitação. 
V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou 
EPPVI– Ficha Cadastral 
VII– MinutadaAta deRegistrode Preços 

 
D) ÁreaSolicitante: 

 
 SecretariaMunicipaldeSaúde 

 
 

LICITAÇÃOEXCLUSIVAPARAMICROEMPRESA,EMPRESADEPEQUENOPORTEEEQUIPARADOS 
 

  - O objetivo da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação deempresa para 
Aquisição de Leite de Dieta Restritiva Tipo Isosource, para atendimento de Processos 
administrativos e judiciais,conforme condiçõesdescritas nesteedital eseusanexos. 

PREÂMBULO 



2-CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 

3-DAREPRESENTAÇÃOEDOCREDENCIAMENTO 

Termo de Referência 
N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 6690 ISOSOURCE SOYA  Fiber ou Similar - Litro UN 1.000,0000 25,9300 25.930,00 

0002 6691 ISOSOURCE SOYA  ou Similar - Litro UN 1.000,0000 22,2500 22.250,00 

Total Geral ==> 48.180,00 
 

 -Osanexos fazempartedeste edital,comose transcritosestivessem. 
 

 

 - Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as pessoas jurídicas que atenderem a todas 
asexigências constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que 
seencontrarem sob falência decretada, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam 
regularmenteestabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar 
com aAdministraçãoPública. 

 
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
deconveniênciaeoportunidadenocasoconcreto;econsiderandoqueexistemnomercadodiversasempresas 
com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente àsexigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresasem“consórcio”noPregão emtela. 

 
 -Endereço paraenviodosenvelopes: 
Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita nº 192 – Centro –
Miradouro–MG, CEP: 36.893-000. 

 
 -
APREFEITURAMUNICIPALDEMIRADOUROnãoseresponsabilizaráporenvelopes“Documentação” e 
“Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em 
localdiversodaPrefeituraMunicipaldeMiradouro,eque,porisso,nãocheguemnadataehorárioprevistosnopreâ
mbulo desteinstrumentoconvocatório. 

 
 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na 
Sededa Prefeitura Municipal de Miradouro e poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a na Praça 
SantaRitanº192–Centro–Miradouro-
MG,nohoráriode8:00às11:00horase12:30às15:30horas,aocustogratuito. 

 
 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet 
oujunto ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento 
deLicitação,comvista a possíveis alteraçõese avisos. 

 

 

 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
porCartório ou publicaçãoem órgãodaimprensaoficialou cópia simples acompanhadado respectivooriginal 
para conferência pelo Pregoeiro ou Comissão de Apoio e entregues ao Pregoeiro FORA 
DOSENVELOPES"Proposta de Preços" e/ou "Documentação paraHabilitação". 

 
 -OsrepresentantesdaspessoasjurídicasserãocredenciadospeloPregoeiroedeverãoapresentar 
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
quelhesconfirapoderesparaoferecerlances,negociarpreçosepraticartodososdemaisatospertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em ambos os casos (representação pelo sócio oupor procurador), 
deverá ser apresentada cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejamexpressos ospoderes 
dorepresentante/outorgante. 

 - O representante, sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente,deveráapresentarcópiadorespectivoEstatuto,ContratoSocialouRegistrodeFirmaIndivid
ual,noqual estejam expressosseus poderes. 

 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 
identidadeoudocumentoequivalente. 



4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE 
PREÇOSPREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRADOURO-MGPREGÃOPRESENCIALNo 
038/2023 

ABERTURADASESSÃODIA08de Agostode2023ÀS13:30HORASRAZÃO 
SOCIALDAEMPRESA 

ENVELOPENº2–
DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃOPREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRADOURO-
MGPREGÃOPRESENCIALNo 038/2023 

 -Casonãoapresenteosdocumentoscitadosnestessub-itens(3.1,3.2,3.3,3.4e3.5),oproponente não 
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os 
preçosconstantesnapropostaescrita)epraticarosdemaisatospertinentesaocertametaiscomoacarretará 
a perda do direito de interposição de recurso com relação aos atos praticados durante asessãoem 
que nãoestiverpresente oreferido representante. 

 
 -OModelo daCarta deCredenciamento encontra-seno Anexo II. 

 
 -Cadacredenciadopoderárepresentar umaúnicalicitante. 

 
 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre 
plenamenteosrequisitosexigidosparahabilitaçãonalicitação,equenãoestáimpedidadeparticipardelicitaçõesed
econtratarcom aAdministraçãoPúblicaem razãodepenalidades,nemfatosimpeditivosdesuahabilitação. 

 
 -
Adeclaraçãoqueserefereoitem3.8seráformuladapeloPregoeiro,eassinadapelosrepresentantescredenciados 
no presentecertame. 

 
 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir 
dosbenefíciosconcedidospelaLeiComplementarnº123/2006,deverãoapresentardeclaraçãojuntamente 
com o credenciamento, conforme modelo no Anexo III, de que cumprem os requisitoslegais para a 
qualificação como microempresa ou empresa depequeno porte, estando aptas 
ausufruirdotratamentofavorecidoestabelecido nosarts.42 a 49da referida Lei Complementar. 

 

 –Paraacomprovaçãodadeclaraçãoconstantenoitem3.8,alicitantedeverá,também,apresentar: 
 

a) quandoaempresaforoptantepeloSimplesNacional:comprovantedaopçãopelosimplesobtidono 
sítio da Secretaria da ReceitaFederal; 

 

b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 
expedidoatravésdajuntacomercial(certidãosimplificadadeMicroEmpresaouEmpresadePequenoPort
e)ouBalançoPatrimonialeDemonstraçãodoResultadodoExercício–DRE,comprovandoterreceita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da lei complementar 
nº123/2006. 

 

 

 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
DocumentosdeHabilitação será pública,dirigida por umPregoeiro. 

 
 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por 
meiode instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e demais atos inerentes 
aocertame,conformeitem3, deste Edital. 

 
 - Aberta à sessão, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser 
apresentadosseparadamente,emenvelopes fechados, comos seguintes dizeres: 

 
 

 

 



5-DAPROPOSTADE PREÇOS 

6-DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

 
 

 -Declaradooencerramentopara recebimentodeenvelopes,nenhumoutroseráaceito. 
 

 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência 
eposteriorrubrica. 

 
 -OsenvelopescontendoosDocumentosdeHabilitaçãosomenteserãoabertosnaformadescritanoitem7.9 
deste Edital. 

 

 

 - A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do proponente, em 
línguaportuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas,rasuras,devidamentedatada,assinadaerubricada,pelosóciodaempresaourepresentantedevid
amentequalificado,sob pena dedesclassificação. 

 

 –Asparticipantesdeverãoapresentarjuntamentecomapropostaescritaapropostaeletrônica(pen 
drive ou cd)anexo. O arquivo eletrônico será disponibilizado junto ao Edital no 
sitedainstituiçãowww.miradouro.mg.gov.br(VidepassoapassodescritonoanexoVIIdoedital). 

 

 -AProposta de Preçosdeverá conter: 
 

 -Cotaçãodepreçosemmoeda corrente nacional,expressos emalgarismos. 
 

 - Marca e/ou Fabricante do objeto; Preço unitário, total e global do objeto, cotado conforme 
modelode planilha de preços (Anexo I) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores propostos, 
serãoconsiderados os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito em algarismos e 
porextenso. 

 
 -Os preços para aquisiçãodeverãoserapresentadoscomprecisãode(02)duas casasdecimais. 

 

 - Declaração expressa de que a proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 
custosdiretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, 
trabalhistas,seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital eseusAnexos. 

 
 -Aempresaparticipantepoderácotartodosouquaisquer itens. 
 

 -Prazo de validade daproposta: 60(sessenta) dias corridos, acontar da datade suaapresentação. 
 

 -SerãocorrigidosautomaticamentepeloPregoeiroquaisquererrosmateriaisdecálculo. 
 

 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço 
ouvantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, 
serãoconsideradasnulasesemnenhumefeitoas inserções àspropostas nãoexigidaspelo presenteedital. 

 
 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seusAnexos,sejamomissasouapresentemirregularidades,ou defeitoscapazesde dificultarojulgamento. 

 
 -Aapresentação das propostasimplicará naplenaaceitação, porparte doproponente, das 
condiçõesestabelecidasneste EditaleseusAnexos. 

 

 

 -Osdocumentosnecessáriosàhabilitaçãopoderãoserapresentadosemoriginal,porqualquerprocesso de 
cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Públicaou,ainda, por 
publicação emórgão da imprensaoficial. 
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CNPJSOB Nº: 



7-DASESSÃOE DOJULGAMENTO 

 -Parafinsdehabilitaçãono presentecertameserãoexigidososseguintes documentos: 
 

 -Prova de inscrição noCNPJ. 
 

 -Certidão Negativade Débitop/coma FazendaMunicipal(esta dodomicílio daproponente). 
 

 -Certidão Negativa de Débito paracoma Fazenda Estadual. 
 

 -Certidão Negativa deDébitoparacomas Fazendas Federais: 
 -SecretariadaReceitaFederale 
 -Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional. 

 
 -CertidãoNegativadeDébitorelativoaoFundodeGarantiaporTempodeServiços(FGTS). 
 

 -CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(CNDT). 
 

 -CertidãoNegativadeFalênciaouConcordataexpedidapelodistribuidordasededapessoajurídica. 
 

 -Estatuto,ContratosocialouRegistrodeFirmaIndividualeúltimaalteração(sehouver). 
 

 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica 
dedireito público ou privado, o qual mencione expressamente a aquisição referente ao objeto que se 
estápropondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no 
AnexoV. 

 
 -
DeclaraçãodeCumprimentodoDispostonoIncisoXXXIIIdoart.7º,daConstituiçãodaRepúblicaFederativa do 
Brasil, conformemodelo noAnexo III. 

 
 

 -DisposiçõesGeraisdaHabilitação: 
 

 -
Nãoserãoaceitosprotocolosdeentrega,declaraçõesousolicitaçãodedocumentoemsubstituiçãoaosdocumentos 
requeridosno presente EditaleseusAnexos. 

 
 -
Ascertidões(subitens6.2.2a6.2.7)exigidasquenãocontiveremexpressooprazodevalidade,nãopoderãoterdataa
nterior a 180(centoe oitenta)dias da datado recebimento daspropostas. 

 
 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivodesteEditaleseusAnexos,o Pregoeiro consideraráo proponenteinabilitado. 

 

 

 - Abertaàsessão,os credenciadosentregarão aopregoeiroo envelope “Proposta dePreços” 
e“Documentosdehabilitação”. Os envelopespermanecerãofechadossoba guardado mesmo. 

 
 - O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará 
ospercentuaispropostoseaconformidadedaspropostascomosrequisitosestabelecidosnesteedital,desclassifica
ndoaquelasque estiverememdesacordo como edital. 

 
 -Parafinsdeclassificação,opregoeirorealizaráojulgamento:"MenorpreçoUnitárioporitem". 
 

 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
situaçõesprevistasneste editale anexos. 

 
 - Classificada as propostas, o autor da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO, observando 
odisposto no item 7.2.1 deste edital, e aqueles que tenham apresentado propostas não inferiores a 10% 
(dezpor cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas quando 
nãoocorrer ofertas no intervalo de dez por cento, conforme disposto na Lei no 10.520/2002, será 
dadaoportunidadede disputa. 



8-DAATADEREGISTRODEPREÇOS 

 - Será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
percentuaisdistintose crescentes,apartir do autorda proposta classificadade menorpreço. 

 
 -Arodada delances verbaisserá repetida até que não haja nenhumnovo lanceverbal. 

 
 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal,quando convocado pelo Pregoeiro, 
seráexcluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último desconto apresentado pelo mesmo, para 
efeitodeordenação das propostas. 

 
 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
demenor preçoe o preçoestimado paraa contratação. 

 
 -
Declaradaencerradaaetapacompetitivaeordenadasàspropostas,seráabertooenvelopecontendoaDocumentaçã
o de Habilitação dolicitanteque tiverofertadomenorpreço. 

 
 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a 
licitantevencedora,sendo-lhe adjudicadoo itemlicitado. 

 
 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiroexaminará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, naordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas asexigências,sendoo respectivolicitantedeclarado vencedorea eleadjudicadooitemvencedor. 

 
 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
oproponentepara queseja obtido maior desconto. 

 
 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
eque,aofinal,deveráobrigatoriamenteserassinadapeloPregoeiro,EquipedeApoioeo(s)licitante(s)presente 
(s). 

 
 - Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Assessoria Jurídica do Município 
deMiradouro, o qual emitirá o parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade 
superior,composteriorelaboração daAta deRegistro de Preçose respectivasassinaturas. 

 

 

 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 
aquantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 
deRegistro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
defornecimentofuturonascondições nelaestabelecidas. 

 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DEMIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 192, Centro, Miradouro, dentro 
doprazode 05(cinco) diasúteis, a contarda sua convocação. 

 -NaAta deRegistro dePreçosdeveráconstar: 

I. número deordememsérieanual; 

II. númerodopregãoedoprocessolicitatóriorespectivo; 

III. órgãose/ouunidadesintegrantesdoregistro; 

IV. qualificaçãodo detentordo registroe deseurepresentantelegal; 

V. descontospropostospeloadjudicatário; 

VI. prazosecondiçõesdeentregapactuado; 

VII. condiçõesdepagamento; 

VIII. forma derevisãodospreços registrados; 

IX. penalidades. 

 - O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Secretaria Municipal 
solicitanteerecebimentodeordensjudiciais,medianteemissãodeAutorizaçãodeFornecimentodosetorde 



9-DAIMPUGNAÇÃODOREGISTROE DAALTERAÇÃODE PREÇOS 

comprasdaSMS,devendoositensserementreguesnolocalaserindicadonaAutorizaçãodeFornecimento(dentro 
do perímetro urbano deMiradouro). 

 - A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras da SMS, observando-
sesempre as regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais 
regulamentoslegaisque regemamatéria. 

 - O Município se reserva no direito de rejeitar oitem fornecido, caso esteja em desacordocomas 
especificações constantes do Edital ou da proposta comercial e ou com prazo de validade inferiora 
01 (um) ano, cabendo à licitante contratada sua substituição imediatamente, sob pena de 
multaporatrasoe/ou suasuspensão docontrato,semprejuízodeoutraspenalidadesaplicáveis. 

 - A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
constatadosnosmateriais após oseu recebimento,observadosas disposições desteEdital. 

 - A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presentelicitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão 
contratuale/ououtras penalidades prevista emlei. 

 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
àslicitações e demais normas aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência 
emigualdade decondições. 

 
 

 

 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderásolicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que 
devidamentejustificado. 

 
 -Caberá aoPregoeirodecidir sobreapetiçãonoprazo de24(vintee quatro)horas. 
 

 -Acolhidaapetiçãocontraoatoconvocatório,serádesignadanovadataparaarealizaçãodocertame. 
 

 -Qualquer cidadãoépartelegítimaparaimpugnar ospreçosregistrados,observadooseguinte: 
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável 
peloGestordoRegistrodePreços,oqualdeverájulgá-lanoprazode03(três)dias,acontardasuaapresentação; 
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente 
nomercado. 

 
 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante 
requerimentoformal dalicitante contratada, quedeveráatenderasseguintes disposições: 

 
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos 

quecomprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar 
opedido; 

 
b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como 

adataemque protocolou-se o último documentocomprobatórioda alteraçãode preços. 
 

 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor 
doregistro,uma vezcomprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 
 

 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado 
edeverámanteradiferençaapuradaentreopreçooriginalmenteconstantedapropostaeopreçodemercadovigente 
à épocadoregistro. 

 
 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e 
análisedemercado, sendopublicados emórgãooficialdo município. 

 
9.6.-Paraocumprimentodosub-item9.6,oDepto.deComprasnegociarádiretamentecomodetentor 



10-DOSPRAZOSEDAVALIDADE DOREGISTRO 

11-DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOSEFINANCEIROS 

12-DOPAGAMENTO 

13- DOSRECURSOS 

doregistro,objetivandoobtermelhorpreçosobreopreço"médiaaritmética",utilizandocomoparâmetroopercent
ualde descontodemercado sobre a média. 

 

 

 - O fornecimento dos produtos deverá ocorrer de acordo com s Secretaria Municipal solicitante. 
Nocaso de entrega de cestas básicas deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a partir da “Autorização 
deFornecimento”a ser emitida pelo Setor deCompras. 

 
 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) 
meses,iniciando-seem......./......../......... (apóshomologaçãodo certame),encerrando-seem......./......../......... 

 
 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL 
DEMIRADOURO", no Departamento de Licitação, naPraça Santa Rita, nº 192, Centro, Miradouro, 
dentrodoprazo de05 (cinco)diasúteis, acontarda sua convocação. 

 
 - Opregoeiro manteráem seu poderosenvelopesdehabilitaçãodasdemaislicitantes,até aformalização 
do registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após 
estefato,sobpenade inutilização dos documentosneles contidos. 

 
 - A Prefeitura Municipal de Miradouro, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento 
dopedido, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que 
sedestina,causandoprejuízos e transtornos àPrefeituraMunicipalde Miradouro. 

 

 

11.1-Asdespesasdecorrentesdaaquisição,objetodestalicitação,correrãoàcontadedotaçãoorçamentária, 
observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização 
deFornecimento,aseremitidapelo Depto.de Compras. 

 

 

 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 30 (trinta) dias, 
apartirdaapresentaçãodaNotaFiscalpelacontratadaedacomprovaçãoeatestaçãopeloservidorencarregado da 
gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre opagamentoa 
serrealizado,conforme determina a lei. 

 
 - O pagamento deverá ser efetuado através de cheque ou por meio de transferência via 
ordembancárianainstituiçãobancáriaBancodoBrasil,ondeomunicípiodeMiradourorealizasuasmovimentaçõ
esfinanceiras. 

 
 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
daadjudicatáriae haverá, em decorrência,suspensãodo prazo de pagamento até que o 
problemasejadefinitivamentesanado. 

 
 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária 
deverácomprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal 
comprovaçãoserá objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular 
no referidosistema. 

 

 

 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso,mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 
(três) diasúteis paraapresentaçãodas correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadospara apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo dorecorrente,sendo-lhes assegurada vista imediata dosautos. 

 
 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
derecursoe a adjudicaçãodoobjeto pelo Pregoeiroaovencedor. 



14-DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

15- DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 -QualquerrecursocontradecisãodoPregoeironãoteráefeitosuspensivo. 
 

 -Oacolhimento dorecursoimportaráainvalidaçãoapenas dosatosinsuscetíveis deaproveitamento. 
 

 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de 
coordenaçãodaPrefeituraMunicipaldeMiradouro/DepartamentodeLicitação,emMiradouro-
MG,devendoomesmoterefeito quando solicitadoporescrito ao pregoeiro. 

 

 

 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
oufraudar na execução da ata de registro de preço, entregar os itens em desacordo com as especificações 
doedital, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direitoprévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal deMiradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ouatéque sejapromovida areabilitação perante aprópriaautoridadeque aplicou apenalidade. 

 
 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso 
nofornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada 
oucumulativamente,garantidaapréviadefesa,aplicaràadjudicatáriaas seguintespenalidades: 

 
 -Advertência. 

 
 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela 
recusanofornecimento, até olimite de 20(vinte)dias,oqueensejarácancelamento daautorização. 

 
 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com 
asobrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força 
maiorreconhecidopelaPrefeituraMunicipalde Miradouro. 

 
 -Asmultasreferidasnesteitempoderãoser descontadas nopagamento, ou cobradasjudicialmente. 

 
 -Aspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasno CRC. 

 
 – A aplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasacimanãoisentaolicitantedasdemaispenalidades 
legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela PrefeituraMunicipal de 
Miradouro. 

 

 

 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrantedoedital, independentemente detranscrição. 

 
 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
dediligênciadestinadaa esclarecer oucomplementarainstruçãodo processo. 

 
 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de 
fatosuperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo 
anuladapor ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado,semqualquer tipo de indenização. 

 
 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
aPrefeitura Municipal de Miradouro-MG não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos,independentementeda condução oudoresultado do processolicitatório. 

 
 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentosapresentadosemqualquerfase dalicitação. 

 
 - Apósapresentação daproposta,nãocaberá desistência,salvopormotivodecorrentede 
fatosupervenientedevidamentecomprovado eque venha aseraceitopelo Pregoeiro. 



 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente,no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro emcontrário. 

 
 -Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaránoafastamentodoproponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,durantea 
realização da sessão pública de Pregão. 

 
 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade,qualidadee asegurança dacontratação. 

 
 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presenteEdital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixadaparaaberturadalicitação,aoPregoeiro,naáreadecoordenaçãodaPrefeituraMunicipaldeMiradouro/D
epartamento de Licitação, a Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro -MG, por meiodoe-
mailpremir2013@yahoo.com.br,ou ainda,obterinformaçõespelo telefone:(32) 3753-1160. 

 
 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos 
AnexosdesteEdital. 

 
 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e 
portariasrelacionadascomesta modalidade de licitação. 

 
 -AsdecisõesdoPregoeiro serãopublicadasnomuraldo Departamentode Licitações. 

 
 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Miradouro-
MG,comexclusão dequalqueroutro. 

 
Miradouro,21de Julhode2023 

 
 
 

Sabrina Castro Alves 
Pregoeira 
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ANEXO I–MODELO DEPROPOSTADE PREÇOS 
 

(PAPELTIMBRADODAEMPRESA)À 

Prefeitura Municipal de 

MiradouroDepartamentode 

Licitação 

Propomos o fornecimento dos itens, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidadePREGÃOPRESENCIAL nº038/2023. 

 

ITEM QUANT UNID PRODUTO Marca 
oufabrica
nte 

VALOR
UNIT 

VALOR
UNIT 

       

       

       

VALORTOTAL 
 

ValorglobaldapropostaR$ (valordapropostaporescrita). 
 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
eindiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros,frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no 
edital eanexosdo processolicitatóriona modalidadePREGÃOPRESENCIAL nº 038/2023. 

 
 

Validadedaproposta:60(sessenta)diascorridos,acontardadatadesuaapresentação. 
 
 
 
 

DADOS DAEMPRESAPROPONENTE: 
Razão Social: CNPJsobnº: 
EndereçoCompleto: Fax: 
Telefone: E-mail: 
DADOSBANCÁRIOS: 

 

Localedata. 
 
 
 

EmpresaProponente 
Representantelegaldaempresa 
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ANEXOII-MODELO DECARTADECREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

CARTADECREDENCIAMENTO 
 
 
 

 
Atravésdapresente,credenciamoso(a)Sr.(a)-------------------------,  portador(a)da 

CarteiradeIdentidadenº-------------------SSP--eCPFnº-----------------

,aparticipardaLicitaçãoinstauradapeloMunicípiodeMiradouronamodalidadePREGÃOPRESENCIALnº038

/2023,naqualidadedeREPRESENTANTELEGAL,outorgando-lhepoderesparapronunciar-

seemnomedaempresa -----------------------------, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 

renunciar epraticartodososdemaisatos inerentesaocertame,a quetudodaremosporfirmeevalioso. 

 
 
 
 

------------------,--de ------------- de2023. 
Local, data. 

 
 
 
 

ASSINATURA 
DOREPRESENTANTELEGAL 



MUNICÍPIODEMIRADOURO 
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SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOPREGÃO
PRESENCIAL Nº038/2023 

 
 

ANEXOIII-MODELODEDECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Eu, ,  CPF  n°

 ,representante  legal  da  empresa

 ,noProcedimentoLicitatórionº083/20

23, deste MUNICÍPIO DE Miradouro - MG, edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 

038/2023,declaro,sobaspenasdaLeiqueemcumprimentoaodispostonoincisoXXXIII,doart.7ºdaConstituiçã

o da República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anosem 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvonacondição deaprendiz, apartirde 14(catorze)anos. 

 
 -  , de de 

2023Local,data. 

 
 
 

AssinaturaeCargo 
(RepresentanteLegal) 

 
 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a 

identifique.Declaraçãoaseremitidapelalicitanteeassinada porseurepresentantelegal. 



MUNICÍPIODEMIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas 
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SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOPREGÃO
PRESENCIAL Nº038/2023 

 

ANEXOIV–MODELODEATESTADODECAPACITAÇÃO 
 
 
 
 
 

Atestamosparaosdevidosfinsqueaempresa 

 ,inscritanoCNPJsobnº ,forneceu  

(indicaroobjetofornecido) ,e  cumpriufielmentecomo solicitadopor estaempresa. 

Conformeoexposto,asseguramosqueos (indicaro objeto fornecido)sãodeboa 

qualidade etotalsegurança. 

Semmais parao momento, 

Éoquenoscumpreinformar. 
 
 

 
 -  , de de 2023 

Local,data. 

 
 
 
 

AssinaturaeCargo 
(RepresentanteLegal) 

 
 
 

Obs: Emitirempapel queidentifiqueaempresaouporcarimboqueaidentifique. 



MUNICÍPIODEMIRADOURO 
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ANEXO 
VDECLARAÇÃODECONDIÇÃODEMEOUEPP 

 
 
 

 
A     empresa ,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      nº 
  ,  por  intermédio  de  seu   representante   legal   o(a)   Sr.(a) 
 ,       portador         do       Documento       de 
 Identidadenº
 ,inscritonoCPFsobonº
 ,DECLARA,sobaspenas     da     Lei,     que     cumpre     os     
requisitos     legais     para     qualificação     como 
 (incluiracondiçãodaempresa:Microempresa(ME)ouEmpresade 
Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não estásujeita 
a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamentofavorecidoestabelecido nosartigos 42 a49 dacitada Lei. 

 
 

() Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar oprazo 
previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estandociente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 
81daleiFederalnº8.666/93. 

 
 

Observação:Emcasoafirmativo,assinalararessalvaacima. 
 
 
 
 

 , de de 2023 

(assinatura) 

(nomedorepresentantelegal daempresa) 
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ANEXOVI-FICHACADASTRALDAEMPRESA 

 
 
 

RazãoSocial: 

CNPJ: NomeFantasia: InscriçãoEstadual: 

Telefonecomercial: E-mail: 

 

 
EndereçoPrincipal(endereçoconstantenocontratosocialdaempresa) 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Bairro: CEP: 

 
 

EndereçodeCorrespondênciaPreenchersomentese oendereçofordiferentedoendereçoprincipal 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

Bairro: CEP: 

 
 

ResponsávelpelaempresaParaassinaturadecontratos 
 

Nome: 

E-mail: Telefone: Cargo/Depto: 

CPF: Identidade: ÓrgãoExpedidor: 

 
 

ResponsávelporpedidosPessoaresponsáveldereceberasrequisiçõesedespacharmercadorias 
 

Nome: 

E-mail: Telefone: Cargo/Depto: 

CPF: Identidade: ÓrgãoExpedidor: 

 
 
 
 
 
 

DEVEMSERPREENCHIDOSTODOSOSDADOSDESTAFICHA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ResponsávelcredenciadoParticipantedaLicitação 



Nome: 

E-mail: Telefone: Cargo/Depto: 

CPF: Identidade: ÓrgãoExpedidor: 

 
 

DadosBancários 

BancoNº: dv  

AgênciaNº:  

ContaCorrenteNº: dv PreenchaacontacorrentenomesmoCNPJeRazãoSocial 
 

Localedata 

NOMEDAEMPRESA 
 
 

Nome do representante 

LegalCargo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEVEMSERPREENCHIDOSTODOSOSDADOSDESTAFICHA 
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SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOP

REGÃOPRESENCIAL Nº038/2023 
 

ANEXOVI-MINUTADAATADEREGISTRODE PREÇOS 
 

ATADEREGISTRODEPREÇOSNº
 /2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

PROCESSOLICITATÓRIONº083/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPALDEMIRADOUROEAEMPRESA.........................................................................,VISAND
OOFORNECIMENTODE . 

 
Pelapresente AtadeRegistrodePreços,deum ladoaPREFEITURA MUNICIPAL 

DEMIRADOURO, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da 
Fazendasob o no 17.947.623/0001-79, com sede à PraçaSanta Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG. 
Neste atorepresentadopeloPrefeitoMunicipalSr.ClovesdaSilvaBotelho,brasileiro,casado,,CPFsobnº        , 
identidade-------–
SSP/MG,residenteedomiciliadonestacidade,doravantedenominadoCONTRATANTE,edeoutrolado,aempre
sa ,inscritanoCNPJdoMFsobnº ,comsedeàrua ,nº
 ,bairro 
 , ---------------------- UF ,nesteatorepresentadanaformadeseusatosconstitutivos, 
adjudicatáriadoPregãoPresencialnº015/2021,doravantedenominadaCONTRATADA,resolvemregistrar os 
preços, com integral observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, comaplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei Complementar 123/2006, DecretoMunicipal nº 
092/13, bem como as condições que constam do Pregão Presencial nº 038/2023, passando oEdital e a 
proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante 
ecomplementar este Instrumento,queregerá mediantecláusulas e condiçõesseguintes: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–DO OBJETO 

 
a) OobjetodestaATAéoREGISTRODEPREÇOSparafornecimento    
________________________________________________________,concomitantePregãoPresencialnº03
8/2023. 

 
b) Utilizarãoopreçoregistradoasseguintesunidades: 

 SecretariaMunicipaldeSaúde 
 

CLÁUSULASEGUNDA-DAVALIDADE DOREGISTRODEPREÇOS 
 

a) ApresenteAtadeRegistrodePreçosterávalidadepor12(doze)meses,iniciando-seem 
...../...../......(a partir dadatade homologaçãodocertame), encerrando-seem...../...../...... 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

DEPREÇOS 

 
a) A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá assinar a ATA na PREFEITURA MUNICIPAL 
DEMIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 192, Centro, Miradouro, dentro 
doprazode 05(cinco) diasúteis, acontarda sua convocação. 

 
CLÁUSULAQUARTA–DASOLICITAÇÃOEENTREGA 

 
a) O fornecimento dos materiais deverá ocorrer semanalmente, todas as sextas-feiras diretamente 
nasescolasdeacordocomcronogramadeentregadaSecretariaMunicipaldeEducaçãoparamerendaescolar.No 
caso de entrega de cestas básicas deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias a partir da 



“AutorizaçãodeFornecimento” a seremitida pelo SetordeCompras. 



b) Ofornecimentodoobjetoseráparcelado,conformenecessidadesdasSecretariasrequisitantes,medianteemis
sãodeAutorizaçãodeFornecimentodosetordecompras,devendoositensserementreguesnolocalaserindicado 
na AutorizaçãodeFornecimento (dentro do perímetro urbano deMiradouro). 

 

 A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre 
asregras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais 
queregemamatéria. 

 

c) O Município se reserva no direito de rejeitar os itens fornecidos, caso esteja em desacordo com 
asespecificaçõesconstantesdoEditaloudapropostacomercial,cabendoàlicitantecontratadasuasubstituição 
imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo 
deoutraspenalidadesaplicáveis. 

 
d) CadaAutorização deFornecimentoconterá,no mínimo: 

 
 Número daAutorização; 
 NúmerodaAtaregistrada(aoqualvincula-seapresenteAutorizaçãodeFornecimento); 
 Indicaçãodaáreasolicitante; 
 Indicaçãodonome dapessoa quereceberáoitem; 
 Quantidade; 
 Descrição; 

 Valor; 
 Local deentrega; 
 Dorecebimento; 

 Dotaçãoorçamentária; 
 Nºdoprévio-empenho; 
 Local edata daautorização. 

 
CLÁUSULAQUINTA-DOSREAJUSTES 

a) Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante 

requerimentoformal dalicitante contratada, quedeverá atenderasseguintes disposições: 

 Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado detodososdocumentosque 
comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar 
opedido; 

 Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como 
adataemque protocolou-se o últimodocumento comprobatórioda alteraçãode preços. 

b) A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor 

doregistro,uma vezcomprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

c) Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverámanter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercadovigenteà época doregistro. 

d) Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise 

demercado,sendo publicadosemórgão oficialdo município. 

e) Caso haja a extinção da tabela referência ou ainda que a mesma não mais exista ou ainda ocorrência 

defato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível 

ouinsuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio 

demédia aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso 

nãoexistatalnúmero, dentre asexistentes. 

f) Para o cumprimento da letra "e", o Depto. de Compras negociará diretamente com o 

detentordoregistro,objetivandoobtermelhorpreçosobreopreço"médiaaritmética",utilizandocomoparâmetro

o 



percentualdedescontodemercadosobreamédia. 

 
CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
a) Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento à prazo, em até 30 (trinta) dias, a 
partirdaapresentaçãodaNotaFiscalpelacontratadaedacomprovaçãoeatestaçãopeloservidorencarregadoda 
gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a 
serrealizado,conforme determina a lei. 

 
b) O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
quedeverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município 
deMiradouronão efetuará pagamento por meiodetítulosde cobrança bancária. 

 
c) Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
daadjudicatáriae haverá, em decorrência,suspensão do prazo de pagamento até que o 
problemasejadefinitivamentesanado. 

 
d) A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária 
deverácomprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal 
comprovaçãoserá objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular 
no referidosistema. 

 

CLÁUSULASÉTIMA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 
 

CompeteaCONTRATANTE: 
 

a) PrestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelaCONTRATADA. 
 

b) Pagaraimportânciacorrespondenteaofornecimento,noprazocontratado. 
 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente 
designado,queanotará emregistroprópriotodas asocorrênciasrelacionadascomomesmo. 

 
CLÁUSULAOITAVA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 
CompeteaCONTRATADA: 

 
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objetodesteContratoemqueseverificaremvícios,defeitosou incorreçõesresultantesdaaquisição doobjeto. 

 
b) ManterduranteaexecuçãodesteContratotodasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidas. 

 
c) ApresentaràCONTRATANTE,aqualquertempo,documentosqueamesmaexigir. 

 
d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 
porculpasuaouquaisquerdeseusempregadoseprepostos,obrigando-
se,outrossim,porquaisquerresponsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham 
a ser exigidas por força deLei,ligadasao cumprimento do presente Contrato. 

 
e) Fornecer,conformeexigênciadoeditaleAutorizaçãodeFornecimento. 

 
CLÁUSULANONA-DOGESTOR 

 
a)OCONTRATANTEindicaoSr.
 ,residenteedomiciliadanestacidadedeMira
douro, como seu representante para acompanhamento e atualização do Registro de Preços, cabendo 
aCONTRATADA 
facilitaremtodasassuasfases,odesempenhodestafunçãoefornecerqualqueresclarecimentoquelheforsolicitado
. 

 
Parágrafoúnico-Qualquerimpedimentoaoandamentodosserviçosdeverásercomunicadonomesmodia,por 



escrito,ao CONTRATANTE. 



CLÁUSULADÉCIMA- DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 
 

a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
oufraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do 
edital,comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévioda citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
deMiradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ouatéquesejapromovidaa reabilitaçãoperante aprópriaautoridadequeaplicou apenalidade. 

 
b) Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso 
nofornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada 
oucumulativamente,garantidaa préviadefesa,aplicaràadjudicatáriaas seguintespenalidades: 

 
c) Advertência. 

 
d) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa 
nofornecimento,atéo limitede 20(vinte)dias, oque ensejarácancelamentoda autorização. 

 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com 
asobrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força 
maiorreconhecidopelaPrefeituraMunicipalde Miradouro. 

 
f) Asmultasreferidasnesteitempoderãoser descontadasnopagamento,oucobradasjudicialmente. 

 
 -Aspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasno CRC. 

 – Asaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasacimanãoisentaolicitantedasdemaispenalidades 
legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela PrefeituraMunicipal de 
Miradouro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 EFINANCEIROS 
 

a) As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta ATA, correrão à conta de dotação 
orçamentária,observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de 
Fornecimento, aseremitidapelo Depto. deCompras. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DASALTERAÇÕES 

 
a) Esta ATA somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 
disposiçõesdo art. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo 
Aditivo,numerado em ordem crescente e publicado no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura 
deMiradouro. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DARESCISÃOCONTRATUAL 

 
a) A inexecução total ou parcial desta ATA enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
asprevistasemLei ou regulamento, de acordocomos artigos 77a 80 daLein.º8.666/93. 
Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da 
parteinteressada,comantecedência mínima de 30(trinta) dias. 
Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, a presente ATA poderá ser rescindida, ficando 
aCONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará no 
prazode30(trinta)dias,semquecaibaodireitodequalquerindenizaçãoàCONTRATADA,alémdopagamentonor
malreferente aosserviços prestados. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DOSCASOSOMISSOS 

 
a) Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pelaCONTRATANTE,segundoasdisposiçõescontidasnaLeinº8.666,de1993esuasalteraçõesposteriores,dem
ais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta ATA, independentementede 
suatranscrição. 



CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DOFORO 
 

a) Para dirimir qualquer questão oriunda da presenteATA,fica 
eleitooFORODACOMARCADEMIRADOURO,comexceção dequalqueroutro, por 
maisprivilegiadoque seja. 

b) E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se 
contém,assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza osseusjurídicose legais efeitos. 

 
Miradouro (MG), de de . 

 
 

ClovesdaSilvaBotelho 
PREFEITOMUNICIPALDEMIRADOURO 

 
 

ACONTRATADA 
REPRESENTANTELEGALNOMEADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1 - -CPF sobn°  

 

2 - -CPF sobn°  



MUNICÍPIODEMIRADOURO 
PraçaSanta Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas 

GeraisTEL.(032)3753-1160-CEP  36893-000 
 
 
 
 

 


